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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARdA 
Estado de São Paulo 

GABINETE DO PRESIDENTE - ' 

ATO NÚMERO 037/13 
De 21 de fevereiro de 2013. 

DESIGNA fiscal de contrato celebrado 
entre a Câmara Municipal de 
Araraquara e a Empresa LEANDRO 
RAFAEL VIRGILIO ME, para 
fornecimento de água mineral na forma 
de garrafões de 20 litros e frascos de 
500 mililitros, com e sem gás, com a 
finalidade de atender as necessidades 
da Casa de Leis de Araraquara. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Artigo 1° - DESIGNAR o servidor CÁSSIO 
YUKIO KASHIWAZAKI, RG 19.813.727, Almoxarife, como fiscal de contrato 
celebrado entre a Câmara Municipal de Araraquara e a empresa LEANDRO 
RAFAEL VIRGILIO - ME, para fornecimento de água mineral na forma de 
garrafões de 20 litros e frascos de 500 mililitros, com e sem gás, com a 
finalidade de atender as necessidades da Câmara Municipal de Araraquara, 
observados dispositivos legais, sobretudo o previsto no artigo 67, da Lei 
Federal 8666/93 que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, instituindo normas para licitações e contratos da Administração 
Pública. 

Artigo 2° - Todas as atribuições do gestor do 
~ntrato designado serão executadas sem prejuízo das demais atribuições 
Inerentes às funções de seu cargo. 

Câmara Munici I e Araraquara, aos 21 (vinte e 
um) dias do mês de fevereiro do ano 201 (doi mil e treze). 

Administrador Geral 

Publicado na Câmara Municipal de Araraquara, na mesma data. 



a CÂMARA MUN ICIPAL DEARARAQl)ARA 

ATO NÚMERO 037/13 
De 21 de fevereiro de 2013. 

DESIGNA fiscal de contrato celebrado entre a Câmara 
Municipal de Araraquara e a Empresa LEANDRO RAFA
EL VIRGILIO - ME, para fornecimento de água mineral 
na forma de garrafões de 20 litros e frascos de 500 mi
lilitros, com e sem gás, com a finalidade de atender as 
necessidades da Ca~a de Leis de Araraquara. 
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA
RA, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições 
legais, 
RESOLVE: 
Artigo 1° - DESIGNAR o servidor CÁSSIO YUKIO 
KASHIWAZAKI, RG 19.81 3.727, Almoxarife, como fiscal 
de contrato celebrado entre a Câmara Municipal de Ara
raquara e a empresa LEANDRO RAFAEL VIRGILIO - ME, 
para fornecimento de água mineral na forma de garra
fões de 20 litros e frascos de 500 mililitros, com e sem 
gás, com a finalidade de atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Araraquara, observados dispositi
vos legais, sobretudo o previsto no artigo 67, da Lei Fe
deral 8666/93 que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, instituindo normas para licitações 
e contratos da Administração Pública. 
Artigo 2° - Todas as atribuições do gestor do contrato 
designado serão executadas sem prejuízo das demais 
atribuições inerentes às funções de seu cargo. 
Câmara Municipal de Araraquara, aos 21 (vinte e um) 
dias do mês de fevereiro_ do ano 2013 (dois mil e treze). 

JOAOFARIAS 
Presidente 

ARCÉLIO LUIS MANELLI 
Administrador Geral 

Publicado na Câmara Municipal de Araraquara, na 
mesma data. 
AFL/Smgs. 
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TÉRIA PUBLICADA NO JORNAL DE ARARAQUARA "O IMPARCIAL" 
EDIÇA-0 DO DIA : sábado, 23 de f evereiro de 2013. 



da Câmara Municipal de Araraquara 

Andréia de Freitas Luiz [andreia@camara-arq.sp.gov.br] 

em: quarta-feira, 20 de fevereiro de 2013 17:06 

·secretaria da Câmara Municipal de Araraquara' 

RES: 10000902.DOC 
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segue 0 te~to alterado, os destaques devem ser pr.eenchidos de acordo com 
seq~ência numerica e datado conforme ordem cronologrca dos Atos . 

Andréia de Freitas Luiz 
Setor de Compras e Contratos 
Câmara Municipal de Araraquara 
Fone: (16) 3301-0600- Ramal 6440 
Fax: (16) 3301-0640 
E-mail: andreial@camara-arg.sp.gov.br 
skype: andreiafl 

~ "Antes de imprimir pense em seu compromisso com o MEIO AMBIENTE!" 

ATO NÚMERO XXX/13 
De XX de XXXXXX de 2013. 

DESIGNA fiscal de contrato celebrado entre 
a Câmara Municipal de Araraquara e a 
Empresa LEANDRO RAFAEL VIRGILIO -
ME, para fornecimento de água mineral na 
forma de garrafões de 20 litros e frascos de 
500 mililitros, com e sem gás, com a 
finalidade de atender as necessidades da 
Casa de Leis de Araraquara. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Artigo 1° - DESIGNAR o servidor CÁSSIO YUKIO 
I, RG 19.813.727, Almoxarife, como fiscal de contrato celebrado 

., 

' 



:~~ge 21o/24~ 
entre a Câmara Municipal de Araraquara e a empresa LEANDRO:- ' 

VIRGILIO - ME, para fornecimento de água mineral na forma de garrafões de 
u a r ........ s- e frascos de 500 mililitros, com e sem gás, com a finalidade de atender as 
20 litrOidades da Câmara Municipal de Araraquara, observados dispositivos legais, 
nece~~do 0 previsto no artigo 67, da Lei Federal 8666/93 que regulamenta o art. 37, 
~ XXI, da Constituição Federal, instituindo normas para licitações e contratos da 
~ - ' bl. fdninistraçao Pu rca. 

Artigo 2° - Todas as atribuições do gestor do contrato 
claSiQnado serão executadas sem prejuízo das demais atribuições inerentes às funções 

de seu cargo. 

Câmara Municipal de Araraquara, aos xx (xxxxxxxx) dias do 
11118 de xxxxx do ano de 201 3 (dois mil e treze) . 

RONALDO NAPELOSO 
Presidente 

ARCÉLIO LUIS MANELLI 
Administrador Geral 

Publicado na Câmara Municipal de Araraquara, na mesma 




